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INDICA ÇÃO N° 55/2017

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao  Exmo. Senhor P refeito  Municipal a 
necessidade de se determ inar à Secretaria competente, a  im plantação de Cursos 
Técnicos Profissionalizantes p a ra  o município de Pirai.

JUSTIFICATIVA:

Devido a chegada da Em presa Carta Fabril, êritre 
outras empresas, p recisam os p reparar as futuras g erações  p a ra  responder ao  
m ercado de trabalho no nosso município.

P elo  exposto, entendo plenam ente justificada a  
presente solicitação esperando, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal. or 
seu pronto atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de fev ereiro  de 2017.

PA ULO CESAR LEANDRO SIMPLÍCIO  
- Vereador-
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